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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 029/2020

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional Especial no valor de R$ 597.924,00 (Quinhentos e Noventa e Sete Mil, Novecentos e Vinte e Quatro Reais), nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64, para inclusão de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente conforme segue:

Órgão:05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade:002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função:10 – Saúde
Subfunção:122 – Administração geral
Programa:0035 – COVID - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente do Coronavírus.
Projeto/Atividade:2152 – Enfrentamento da Emergência – COVID-19

Natureza de Despesa: 
3190.11.0000 – Vencimentos e Vantagens Fixas........R$ 414.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.46.074000- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... ................................R$ 414.000,00

3190.13.0000 – Obrigações Patronais - INSS...........R$ 86.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.46.074000- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... ................................R$ 86.000,00

3390.30.0000 – Material de Consumo...................R$ 38.788,00
Fonte de Recurso:
0.1.26.076000 - Demais Recursos Vinculados Destinados à Saúde, Detalhamento (Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus - LC 173/2020, art. 5., I).................. .................................R$ 38.788,00

3390.39.0000 – Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica..R$ 10.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.27.076000 - Demais Recursos Vinculados Destinados à Assistência Social, Detalhamento (Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus - LC 173/2020, art. 5., I)....................................................R$ 10.000,00

Sub Total............................................R$ 548.788,00

Órgão:08 - SECRETARIA MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
Unidade:002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função:08 – Assistência Social
Subfunção:122 – Administração geral
Programa:0035 – COVID - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente do Coronavírus.
Projeto/Atividade:2153 – Ações para Combate da Pandemia da COVID-19-SAS

Natureza de Despesa: 
3190.11.0000 – Vencimentos e Vantagens Fixas.........R$ 40.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.27.076000 Demais Recursos Vinculados Destinados à Assistência Social, Detalhamento (Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus - LC 173/2020, art. 5., I)....................................................R$ 40.000,00

3190.13.0000 – Obrigações Patronais - INSS............R$ 9.136,00
Fonte de Recurso:
0.1.27.076000 Demais Recursos Vinculados Destinados à Assistência Social, Detalhamento (Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus - LC 173/2020, art. 5., I)....................................................R$ 9.136,00

Sub Total.............................................R$ 49.136,00

Total de Crédito Adicional Especial...................R$ 597.924,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de arrecadação, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64 conforme Fontes e detalhamentos de recursos abaixo:

I – 0.1.46.000 -  Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS Prov. do Gov. Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serv. Púb. Saúde Detalhamento 074000 Ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus - COVID 19...............................R$ 500.000,00

II – 0.1.26 Demais Recursos Vinculados Destinados à Saúde, Detalhamento (076000 Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus - LC 173/2020, art. 5., I).R$ 48.788,00

III - 0.1.27 Demais Recursos Vinculados Destinados à Assistência Social, Detalhamento (076000 Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus - LC 173/2020, art. 5., I)....................................................R$ 49.136,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder reforços orçamentários nos créditos abertos no Artigo 1º, nos termos §1º inciso III do artigo 43, da Lei federal 4.320/64 até o limite estabelecido no art. 4º da Lei Municipal 510/2019.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 08 de Outubro de 2020.




EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL

























MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	

		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 029/2020, que trata sobre abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação no orçamento financeiro do exercício de 2020.
		
O presente projeto faz-se necessário em virtude da necessidade de adequação das dotações com a inclusão do Elemento de  despesas de pessoal bem como os detalhamentos de fontes para utilização dos recursos destinados a COVID-19 para a área da saúde e ainda os recursos destinados através da LC 173/2020, art. 5., I. para área da saúde e assistência social.
Outro fato que nos faz remeter este projeto a esta Casa de Leis é referente a necessidade de adequação das regras do APLIC publicada pelo TCE-MT “Sistema Aplic Regras de Consistência - Exercício de 2020 (** Regras Covid-19 **)”. Neste conjunto de regras o Tribunal de Contas exige que os recursos destinados a Covid-19 e ainda aqueles mencionado no art. 5, inc I da LC 173/2020 sejam gastos somente em dotações vinculadas a programas que contenham a inicial da descrição COVID-19, conforme comunicados já publicados pelo TCE-MT anteriormente.
Desta forma, vimos através deste solicitar aos Nobres Edis, a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, no sentido de atender o referido crédito especial para “cumprimento dos objetivos desta municipalidade”
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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